
 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE  
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

CONTRATANTE:  AGIL LTDA, 26.427.482/0001-54, Rua Uruguai, 122, Sala 03 Box 
141, Centro Itajaí, SC, ramo de atividade neste ato, representada por seu sócio-
gerente CAMILA ARACELI PAIANO, Brasileira, Solteira, Empresária, 5278333/ SSP-
SC, CPF 067.490.799-03.  

CONTRATADO(A): MAISSA CAMILA OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, 
Arquiteta, CAU A282403-5, RG 1.282.519, CPF 02778848290, Rua Anna Vitoria da 
Silva Viana, 43 - Timbó - Maracanaú - CE.  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de 
Assunção de Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si 
justo e avençado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade é da área da Seleção e Agenciamento 
de Mão de Obra, a fim de atender ao que determina o parágrafo único do Artigo 10 
da Lei Federal nº 12378 de 31 de dezembro de 2010, firma o presente contrato 
com o (a) CONTRATADO (A), o (a) qual se obriga a prestar à CONTRATANTE 
serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional 
conforme atribuições previstas na Lei Federal 12.378/2010, nas áreas afins e 
correlatas de arquitetura e urbanismo e a assumir a responsabilidade técnica 
perante o referido órgão de fiscalização profissional (CAU/SC - Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina) e outros que lhe exijam.  

Parágrafo único – O (A) CONTRATADO (A) prestará à CONTRATANTE as seguintes 
atividades: Responsabilidade Técnica pela Empresa sem limitações de 
atividades.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A CONTRATANTE poderá indicar o (a) CONTRATADO (A) como responsável 
técnico, por sua atividade na área arquitetura e urbanismo, perante o CAU/SC e o 
CONTRATADO deverá registrar, perante aquele Órgão, RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica de Cargo/Função que ficará fazendo parte integrante do 
presente instrumento com reconhecimento de firma.  

 



CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO  

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e 
contribuições previstos na legislação tributária e previdenciária e pagará ao (a) 
CONTRATADO (A) a importância de R$ 4.236,00 dedicando 15h/semanais, 
conforme estipulado no Manual do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo.  
O pagamento é efetuado pela CONTRATANTE através de depósito em conta 
corrente do CONTRATADO (A).  

Parágrafo 1º - Ao CONTRATADO (A) fica reservado o período de trabalho das 08:00 
às 11:00h, de Segunda a Sexta, respeitando-se as 15h/semanais. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DO PREÇO  

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado em contrato de trabalho 
em separado 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

O presente contrato é firmado por 4 anos, passando a vigorar a partir da data de 
sua assinatura, encerrando-se em 05 de Agosto de 2028. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser rescindido apenas pela empresa, mediante 
notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME JURÍDICO  

 

O (a) CONTRATADO (A) responde exclusivamente por eventual imprudência, 
negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços que venham a causar 
qualquer dano à CONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder 
regressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por 
tais fatos, desde que haja a denunciação da lide, salvo no caso de conduta da 
própria CONTRATANTE contrária à orientação dada pelo (a) CONTRATADO (A).  



Parágrafo único – Tendo em vista a importância da responsabilidade técnica 
assumida, o (a) CONTRATADO (A) deverá fazer por escrito suas orientações à 
CONTRATANTE e aos seus prepostos, mediante protocolo de recebimento ou 
ciência.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO  

As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí - SC, para qualquer demanda judicial 
relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro.  
E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam 
o presente instrumento em 04 (quatro) vias originais e de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o assinam, dando tudo por bom, firme e 
valioso.  

Itajaí, 05/08/2024 .  

  

______________________________________________  
AGIL EIRELI  - CNPJ 26.427.482/0001-54   
Camila Araceli Paiano - CPF 067.490.799-36  

  

______________________________________________  
Maissa Camila de Oliveira Souza - CPF 024.788.482-90  

  

TESTEMUNHAS (informar nome e RG):  

____________________________________________________  
RG:                                Órgão expedidor:   

____________________________________________________  
RG:                                Órgão expedidor:   
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